
OFÍCIO Nº 11865/2023/GBSES/SES

Cuiabá/MT, 27 de julho de 2023

Ao (À) Câmara Municipal de Sorriso

Excelentíssimo Senhor

IAGO MELLO

Presidente da Câmara Municipal de Sorriso

Câmara Municipal de Sorriso

Avenida Porto Alegre, 2.615, Centro - CEP: 78890-161

SORRISO/MT

 

Senhor Presidente,

Acusamos o recebimento do oficio nº 109/2023-GP/SEC da Câmara Municipal
de Sorriso onde encaminha o Requerimento nº 053/2023 onde solicita a realização de
cirurgias de reconstrução mamária para as pacientes mastectomizadas em decorrência de
câncer de mama.

Considerando SES-DES-2023/140439 de área técnica da Secretaria Adjunta de
Gestão Hospitalar;

Considerando que a disponibilização de procedimentos cirúrgicos depende de
diversos fatores a serem amplamente debatidos por equipe multidisciplinar, devendo ser
analisada a demanda existente por meio da procura de serviços, recursos a serem
utilizados, equipamentos a serem adquiridos, recursos humanos a serem disponibilizados
bem como a capacidade da Unidade que irá oferecer os referidos serviços;

Considerando que os dados pontuados no parágrafo anterior deverão ser
analisados por meio da Comissão de Intergestores Bibartite – CIB e posteriormente
deliberado por meio da CRUE-Central de Regulação Urgência/Emergência juntamente
com o Gabinete de Gestão Hospitalar da SES/MT – Secretaria de Estado de Saúde de
Mato Grosso;

Considerando a manifestação da Unidade Hospitalar e que para implantação de
novos serviços, é necessário planejamento, previsão orçamentaria e demais ações de
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gestão.

Deste modo a encaminhamso o Despacho nº 141275/2023/COAESH/SES
da Secretaria Adjunta de Gestão Hospitalar, onde informa que em seu planejamento, não
está previsto a implantação da presente demanda.

Atenciosamente,

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
SEC DE ESTADO

GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DE SAUDE 
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